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DECRETOS 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N" 149, DE 24 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições leg!lis, e tendo em 
vista o disposto na Lei n• 7.448, de 11 
de julho de 1995, RESOLVE nomear 
MAXILIANO D'ÁVILA CÂNDIDO DE SOU­
ZA (matricula 375985), para exercer o 
cargo, em comissao, de Coordenador· 
2, slmbolo CC-'2, com lotação na Se­
cretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, a partir de 20 de 
janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ· 
NIA, aos 24 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefe~o de Goiânia 

OLIERALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

ERRATA 
Publica-se novamente por ter saldo 

com Incorreção. 

DECRETO N° 201, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000 

"Concede Mobilidade" 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no artigo 24, da Lei n• 
7.399/94 

DECRETA: 
Art 1° - Fica concedida mobilidade 

aos servidores do magistério, para os 
cargos e referências especificados no 
anexo que a este acompanha. 

Art. 2" - Este decreto entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ­
NIA, ·aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefe~o de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

ANEXO AO DECRETO N" 201/2000 

DE: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO I 

PARA: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 111 

N' ORDEM MATRICULA NOME REFER~A 

01 '1/MI!>1 Dussila Wrcla Cruz 01 

"' 1""""1 ,. ...... 01 

Q3 .,.,., 1 .losAM•rtlns de Castro Filho • 01 

01 184!&1 Mãn:ia M41Ct.do Guimarles 01 
-· a; 21...,.1 Marvardl At\oa c1os R. F. o..,.so m . • 

00 S7067-1 Mlrill Angel• tt. Silva . ·w··. 
ar 235771>1 Rübla l(jtQ cta Sifvll 01 

00 214739-1 Sumara Gonçat-n!s de A. Batista OI 

DECRETO N° 202, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000 

"Aprova o Regimento Interno da Se- • 
cretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos". 

' O PREFEITO DE;GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e de confor­
midade com o dispos\o no artigo 56, da 
Lei n• 7.747, de 13·1de novembro de 
1997, 

DECRETA: 
Art. 1•: • Fica aprovado o Regimento 

Interno da Secretaria Municipal de Adm~ 
nlstraçêo e Recursos Humanos, que a 
este acompanha. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogado o Decreto n" 
1.981, de.20 de julho de 1995 · · _, 

•• 

GABINETE DO PREFEITfl DE GOIÂ· 
NIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Pref~o de Goiânia 

; 

OLIERALVES VIEI~A 
Secretário do Governo M,unicipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINIS­
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

REGIMENTO INTERNO 

TITULO I 
DA ORGANIZAÇÃO 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 1•- A S~cretaria Municipal de 
AdJ)'linistração e Recursos Humanos -
SMARH atuará de forma integrada na con­
secuçao dos objetivos e metas governa­
mentais a ela relacionados. 

Art. ·2· • As atividades da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos . 
Humanos • SMARH serao desenvolvidâs 
em conformidade com as diretrizes e 
normas fixadas na Lei Orgânica do Mun~ 
clpio e demais legislação reguladora da 
Administração Pública Municipal, nas 
áreas de pessoal, m 'l!erial e patrimônio, 
guarda e proteção dos bens e instala­
ções municipais, bem como de acordo 
com as instruções ~manadas pelos ór-· 
gãos Centrais dos l.istemas Municipais 
de Planejamento e Finanças. ' 

Art 3° - A Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos -
SMARH deverá articular-se com oatros 
órdà01SIEnüdades do Municlpio, com as 
demais esferas do governo· e com olitrcis 
munli::lplos, no dasenvolvlfnento•de pia•., 
nos, programas e projetos que deman-" 
dem uma açêo governamental conjunta. · 

Art 4°- As normas gerais de admlnl&- . 
tração a serem ·~~!das pela Secre)aria · : 
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Municipal de Administração e Recursos 
Humanos - SMARH, de modo a obter a 
sua integração interna e externa, deverão 
nortear-se pelos seguintes principies bá­
sicos: legalidade, impessoalidade, mora­
lidade, publicidade e eficiência. 

CAPÍTULO 11 

DAS FINALIDADES 

Art. 5'- A Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, é o 
órgão de Administração Geral do Siste­
ma Administrativo Municipal, nos termos 
da Lei n' 7.747, de 13 de novembro de 
1997, que tem por finalidade promover, 
orientar e controlar a execução das Politi­
cas de Administração de Recursos Huma­
nos, de Material e Patrimônio, de Docu­
mentação e Arquivo e de Guarda e Prote­
ção dos Bens e Instalações Municipais, 
competindo-lhe especificamente: 

I -normatizar, orientar e supervisio­
nar as atividades dos Órgãos/Entidades 
do Governo Municipal, relativamente a 
Administração de Pessoal, Material, Pa­
trimônio, Vigilância e Arquivo; 

11 - realizar o recrutamento e a sele­
ção de pessoal (concursos públicos), para 
a Administração Municipal; 

111 - promover a realização de treina­
mento pré-admissional e formação de 
mão-de-obra qualificada ao interesse pú­
blico; 

IV - implementar atividades de atua­
lização, reciclagem, aperfeiçoamento e 
especialização dos servidores, visando a 
melhoria da qualidade dos serviços públi­
cos prestados pela Prefeitura Municipal de 
Goiânia; 

V - coordenar e controlar as ativida­
des de avaliação de desempenho dos ser­
vidores da Administração Direta, Autár­
quica e Fundacional de Goiânia; 

Vi - desenvolver pesquisas na área 
de recursos humanos, com vistas ao pro­
cesso de desenvolvimento permanente do 
servidor público municipal; 

VIl - promover a assistência psicos­
social e a reabilitação profissional dos 
servidores da Administração Municipal; 

VIII - gerenciar os Sistemas Informa­
tizados de Administração pe Recursos 
Humanos - SRH, de Material e Patrimô­
nio- SMP e de Atendimento ao Público -
SIAP, nas áreas de Protocolo e Arquivo; 

IX - promover a elaboração e o con­
trole da folha de pagamentos dos servi­
dores ativos, inativos e pensionistas da 
Administração Direta, Autárquica e Fun­
dacional; 

X - manter o controle do Cadastro e 
da Documentação Funcional dos Servido­
res da Administração Direta; 

XI - disciplinar e gerenciar a progra­
mação, a compra, o recebimento, a guar­
da, a distribuição, a requisição, a aliena­
ção, a conservação, a recuperação, a bai­
xa, o registro e o inventário de materiais e 
bens patrimoniais móveis da Administra­
ção Municipal; 

XII - coordenar as atividades de es­
tágios no âmMo da Administração Direta 
da Prefeitura; 

XIII - disciplinar e orientar as ativida­
des de protocolo e arquivo de documen­
tos e processos, no âmbito dos Órgãos 
Municipais, bem como gerenciar o Arqui­
vo Geral da Prefeitura; 

XIV - desenvolver os serviços de 
guarda, segurança e proteção dos bens 
públicos municipais e oferecer segurança 
aos serviços fiscais itinerantes por eles 
conduzidos. 

Parágrafo Único - Para consecução 
de suas finalidades e objetivos a Secreta­
ria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos poderá firmar convênios, contra­
tos, acordos e ajustes com órgãos e enti­
dades da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, bem como com or­
ganismos nacionais ou estrangeiros e en~ 
tidades privadas desde que autorizada pelo 
Chefe do Poder Executivo e assistida pela 
Procuradoria Geral do Municlpio. 

CAPÍTULO 111 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIO­
NAL 

Art. 6' - Integram a estrutura organi­
zacional e administrativa da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos 
Humanos as seguintes unidades: 

I - DIREÇÃO SUPERIOR 
1 - Secretário 
11 - UNIDADES DE ASSESSORA-

MENTO E PLANEJAMENTO 
1 - Gabinete do Secretário 
1.1 - Divisão de Expediente 
1.2 - Divisão de Distribuição de Pro­

cessos e Documentos 
1.3 - Arquivo Geral 

2 - Assessoria de Planejamento 
111 - UNIDADES TÉCNICAS 
1 - Departamento de Fiscalização e 

Controle 

dos 

2 - Departamento Geral de Pessoal 
2.1 - Divisão de Cadastro Funcional 
2.1.1 -Setor de Atualização de Da-

2.2 - Divisão de Preparação de Fo­
lha de Pagamento 

2.3 - Divisão de Apoio Administrati-
v o 

3 - Departamento de Recursos Hu­
manos 

3.1 - Divisão de Recrutamento, Se­
leção e Remanejamento 

3.2 - Divisão de Desenvolvimento de 
Pessoal 

3.3 - Divisão de Apoio Técnico Pe­
dagógico 

3.4 - Divisão de Carreira e Promo­
ção Funcion~l 

4 - Departamento de Assistência ao 
Servidor 

4.1 - Divisão de Segurança do Tra­
balho 

4.2 - Divisão de Assistência Psicos­
social 

4.3 - Divisão de Reabilitação Profis­
sional 

5 - Departamento da Guarda Muni­
cipal 

5.1 - Divisão de Apoio Operacional 
5.2 - Divisão de Controle do Contin­

gente 

DIÁRIO OFICIAL DO MUr!ICÍPIO 
Criado pela Lei rl0 1.552, de 21/08/1959 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
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5.3 ·• Divisao Técnico Educacional 

6 - Junta Médica Municipal 
6.1 - Divisão de Apolo Administrativo 

7 - Departamento de Material e Pa-
trimônio 

7.1 - Divisão de Apoio Administrativo 
7.2 - Divisão de Patrimônio 
7. 3 - Almoxarifado Geral 

111 - UNIDADE DE APOIO ADMINIS-
TRATIVO 

1 - Departamento Administrativo 
1. 1 - Divisão de Pessoal 
1.2 - Divisão de Serviços Auxiliares 
1.3 - Divisão de Protocolo 

§ 1 •- O Secretário Municipal de Ad­
ministração e Recursos Humanos poderá 
criar comissões ou organizar equipes de 
trabalho de duração temporária, com a 
finalidade de solucionar questões alheias 
à competência isolada das unidades da 
Secretaria. 

§ 2" - As nomeações ou as exonera­
ções para cargos em comissão e as desig­
nações para ocupantes de função de confi­
ança na Secretaria Municipal de Administra­
ção e Recursos Humanos dar-se-ão medi­
ante indicação do Secretário, atravês de ato 
expresso do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3°- O Secretário Municipal de Ad­
ministração e Recursos Humanos poderá 
propor a extinção, a transformação e o 
desdobramento das unidades da Secre­
taria, visando o aprimoramento técnico e 
administrativo da mesma. 

CAPÍTULO li 
DAS COMPET~NCIAS DAS UNIDA­

DES 

CAPÍTULO I 
DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

Art. 7° - O Gabinete do Secretário é 
a unidade da SMARH, que tem por finali­
dade desenvolver as atividades de rela­
ções públicas e expediente do tttular da 
Pasta, competindo-lhe especificamente: 

I - promover e articular os contatos 
sociais e pollticos do Secretário; 

li - controlar a agenda de compro­
missos do Secretário; 

111 - promover o recebimento e a dis­
tribuição da correspondência oficial diri­
gida ao Secretário; 

IV - verificar a correção e a legalida­
de dos documentos e processos subme­
tidos à assinatura do Secretário; 

V- coordenar as atividades de rela­
ções públicas e comunicações Inerentes 
à Secretaria, sob a orientação da Secre­
taria Municipal de Comunicação; 

VI - orientar os serviços de recepção 
e atendimentos do público no êmbtto da 
Secretaria; 

Vil - supervisionar os serviços de 

expediente, dlstribulçl!o de processos e 
documentos e arquivo; ... :' .. 

Art. 8° - Integram o Gabinete do Se­
cretérlo as seguintes unidades: 

1 - Dlvisl!o de Expediente 
2 - Divisl!o de Distribulçl!o de Pro-

cessos e Documentos · · 
3 - Arquivo Geral 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 

Art. 9°- A Divisão de Expediente, uni­
dade de assessoramento ao Gabinete do 
Secretário, compete: 

I - preparar atos, correspondências 
e outros documentos que devam ser as­
sinados pelo Secretário; 

li - controlar processos e demais ex­
pedientes encaminhados ao Secretário ou 
por ele despachados; · 

111 - manter arquivo organizado de 
documentos e expedientes do Gabinete 
do Secretário; 

IV - controlar a movimentação de 
processo e documentos, verificando os 
pontos de estrangulamento ou de reten­
ção irregular, 

V - informar aos interessados sobre 
a tramitação de processos e documentos; 

VI - manter organizados os arquivos 
corrente e intermediário de processos e 
demais documentos da Secretaria; 

Vil - registrar a entrada· e a salda de 
documentos dos arquivos corrente e in­
termediário sob sua responsabilidade; 

VIII - promover o atendimentos das 
solicitações de remessa e empréstimo de 
documentos arquivados. 

SEÇÃO li 
DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Art. 1 O - A Divisão de Distribuição de 
Processos e Documentos compete: 

I - centralizar o controle do recebimento 
e do encaminhamento de malotes de cor­
respondências e processos entre os órgãos/ 
Entidades da Administração Municipal; 

li - proceder a abertura dos malotes· 
recebidos pela Divisão, efetuando a devi­
da seleção e distribuição das correspon­
dências e processos aos respectivos Ór­
gãos/Entidades destinatários; 

111 -digitar os Boletins de Andamento 
de Processos que são distribuldos pela 
Divisão; 

IV -·Coordenar e supervisionar o ser­
viço de malotes de acordo com rotas de 
entregas pré-estabelecidas; 

V- encaminhar aos Correios para pos­
tagem todas as correspondências dos ór­
·gãos da Administração Direta da Prefeitura. 

SEÇÃO 111 

DO ARQUIVO GERAL 

Art. 11 -Ao Arquivo Geral, compete: 

I - executar serviços de arquivo in­
.. termedlárlo e permanente d~ documentd's . 
·da P[efeltura Municipal de Golênla, sob 
sua re,sponsabllldade; 

li : orientar os serviços de arquivo cor­
rente· dos órgãos e entidades municlpajs; • 

111 - disciplinar as atividades de arqui-
. vo intermediário exercidas setorialmente; 

IV -,..estabélecer sistemas de arqui­
vamento de documentos que possibilitem 
a sua localização imediata e favereçam a 
sua.conservação; · 

V - registrar a en!rada -e a salda de 
· docámentos do arquivo i[\termediário sob 

sua responsabilidade; 
VI - promover inventário da massa 

docúmental reunida pela Prefeitura Muni­
cipal de Goiânia no Arquivo Geral; 

Vil - orientar e controlar o manuseio 
de documentos, bem como autorizar a sua 
reprodução, .quando previsto pelawlor­
mas municipais, inclusive propondo pe­
nalidades em casos de dano e eXtravio; 

.VIII - fornecer, nos pasos autoriza­
dos, certidões sobre assuntos integrantes . 
de documentos· do arqui'(<>- Intermediário · 
e permanente, sob su~·responsabilidade; 

IX - promover o atendimento às soli­
citações de remessa e empréstimo de 
documentos arquivados; 

X - prestar informações às autorida­
des'municipais sobre assuntos contidos 
em documentos arquivados; :--, 
· XI - propor, de acordo com a Tábéla 
de Temporalidade fixada para os docu­
mentos da Prefeitura ~nicipal de Goiâ­
nia, a incineração d~ mesmos. 

CAPITULO 11 

DA ASSESSORIA DE PLANEJA­
MENTO 

Art. 12 - A Assessoria de Planeja­
mento é a unidade.da SMARH, q~e tem 
por finalidade desenvolver e orientar as 
demais unidades da Secretaria no plane-

. jamento e organizàção de suas ati>llda­
des, competindo-lhe especificamente: 

·i - coordenar a elaboração e _acom­
panhar a execução do Plano Plurianual, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Or­
çamento Anual e do Plano de Aplicação 
Trimestral da Secretaria; 

li - prestar assessoramento aos De­
partamentos na elaboração de projetos e 
programas, promovendo o acompanha­
mento da execução· e o controle de quali­
dade e de resultados; 

111 - manter sistema de informações 
sobre andamento dos trabalhos da Secre­
taria, estabelecendo .padrões métodos de 
mensuração do desempenho dos progra­
mas, projetos e atividades desenvoMdos 
pela mesma; • · 

IV - consolidar, através de relatóri­
os, quadros demonstrativos e outros do­
cumentosAnformaçOes sobre os resulta­
dos das ações. da Secretaria é custos/be­
neficios; 
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V - acompanhar a execução de con­
tratos, convênios e outros acordos firma­
dos pela Secretaria; 

VI - promover e coordenar levanta­
mento sobre as necessidades de recur­
sos humanos, materiais e financeiros para 
regular andamento dos serviços a cargo 
da Secretaria; _ 

VIl - subsidiar e orientar as demais 
unidades da Secretaria, no uso de meto­
do!ogias na elaboração de ~rogramas e 
projetos, bem como na prestação de con­
tas de recursos aplicados nos mesmos; 

VIII - realizar estudos e levantamen­
tos com vistas à captação de recursos 
junto a entidades oficiais governamentais 
e não governamentais para viabilização 
de programas e projetos de interesse da 
Secretaria; 

IX - promover, na Secretaria, a im­
plantação das dir~trizes de modernização 
e racionalização administrativa emanadas 
da Secretaria do Governo Municipal, a fim 
que se obtenha maior êxito na execução 
de seus programas e projetos. 

CAPITULO 111 
DO DEPARTAMENTO DE FISCALI­

ZAÇÃO ~ CONTROLE 

Art. 13 - O Departamento de Fiscali­
zação e Controle é a unidade da SMARH 
que tem por finalidade programar, orien­
tar e controlar as atividades de fiscaliza­
ção e controle relativas à administração 
de pessoal, documentação e arquivo, 
material, patrimõrnio e vigilância desenvo~ 
vidas pela Secretaria, competindo~he es­
pecificamente: 

I - verificar e inspecionar, permanen­
temente, os atos e fatos administrativos 
de competência da SMARH ou por ela 
controlados, sugerindo a correção de ir­
regularidades ou propondo as medidas 
administrativas necessárias a apontar e 
punir responsáveis por infrações dolosas; 

11 - determinar inspeções de rotina ou 
aquelas que julgar necessárias à manu­
tenção da modalidade e à proteção do 
patrimônio público municipal no âmb~o da 
Secretaria; 

111 - manter sistema de análise per­
manente de relatórios de controle, folhas 
de pagamento e demais atos e ocorrênci­
as relacionadas com a concessão de di­
re~os e vantagens, controles administra­
tivos e funcionais, administração de ma­
teriais, guarda e manutenção do patrimô­
nio público e outras relacionadas com as 
atividades de documentação e arquivo; 

IV - solicitar à Auditoria Geral do 
Municlpio a realização de auditorias em 
assuntos que requeiram uma atuação 
mais profunda e de maior abrangência; 

V - propor ao Secretário a realização 
de sindicâncias, a instauração de inquéri­
tos e processos administrativos; 

. VI - propiciar a instrução de proces­
sos e diligências necessárias à coleta de 

elementos informativos; 
VIl - expedir ed~ais, intimações, no­

tificações, convocações e outros atos de­
correntes de -suas atividades; 

VIII - elaborar relatórios das ativida­
des realizadas e estatisticas das irregula­
ridades detectadas. 

CAPITULO IV 
DO DEPARTAMENTO GERAL DE 

PESSOAL 

Art. 14 - O Departamento Geral de 
Pessoal é a unidade da SMARH que tem 
por finalidade executar e controlar as ati­
vidades relativas ao cadastro e registro 
• da vida funcional dos servidores dos ór­
gãos da Administração Direta da Prefei­
tura, bom como a preparação da folha de 
pagamento, inclusive dos inativos e pen­
sionistas. 

Art. 15 - Integram o Departamento 
Geral de Pessoal as seguintes unidades: 

1 - Divisão de Cadastro Funcional 
1.1 - Setor de Atualização de Dados 
2 - Divisão de Preparação de Folha 

de Pagamento 
3 - Divisão de Apoio Administrativo 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE CADASTRO FUN­

CIONAL 

Art. 16 -A Divisão de Cadastro Funcional 
.compete: 

I - realizar o controle atualizado da 
vida funcional dos servidores dos órgãos 
da Administração Direta; 

11 -fazer cumprir as exigências le­
gais no que se referir a admissão, promo­
ções, licenças e exoneração de pessoal, 
verificando toda a documentação e pré­
requis~os necessários; 

111 - controlar todas as a~erações fun­
cionais no Cadastro do ~ tema Informa­
tizado de Recursos Hurr mos; 

IV - manter cadastro atualizado dos 
servidores à disposição da Prefe~o Mun~ 
cipal de Goiânia, ocupantes de cargos 
comissionados e funções de chefia e de 
assessoramento; 

V - averbar, após autorização, tem­
po de serviço para os efe~os previstos na 
legislação pertinente; 

VI - prestar informações sobre a vida 
funcional de servidores em processos, bem 
como expedir certidões para fins especificos; 

VIl - promover o cadastramento dos 
servidores no PASEP em programas afins; 

VIII - manter arquivada e organizada 
toda a documentação comprobatória das 
a~erações na vida funcional dos servido­
res em dossiês especificas. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 
DO SETOR DE ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS 

Art. 17 -Ao Setor de Atualização de 

Dados com pele: 
I - manter atualizados os cadastros 

do Sistema Informatizado de Recursos 
Humanos - SRH, executando as ativida­
des de registro de todas as ocorrências 
da vida funcional dos servidores; 

11 - criar, implantar e manter atuali­
zados critérios de inclusão de usuários do 
SRH; 

111 - implantar as novas rotinas do 
SRH, com vistas ao seu aperfeiçoamento; 

IV - emitir relatório do SRH, inclusi­
ve a relação de servidores admitidos, exo­
nerados, aposentados e falecidos para o 
controle dos recursos humanos da Pre­
fe~ura Municipal de Goiânia. 

SEÇÃO 11 
DA DIVISÃO DE PREPARAÇÃO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO 

Art. 18 - A Divisão de Preparação da 
Folha de Pagamento compete: 

I -elaborar a folha de pagamento dos 
vencimentos, salários, gratificações e de­
mais vantagens renumeratórias do pes­
soal da administração direta, inclusive ina­
tivos e pensionistas; 

11 - acompanhar e apurar a freqOên­
cia do pessoal da administração direta 
para pagamento e demais efe~os legais; 

111 - confeccionar folhas especiais ou 
suplementares de pagamento, quando 
necessário; 

IV - manter controle sobre os com­
ponentes da r~muneração dos servidores, 
observando as condições que lhes deram 
origem, sua legalidade e temporalidade; 

V - realizar averbação e a classifica­
ção de descontos, bem como o controle e 
a liquidação de consignações; 

VI - promover o levantamento das 
importâncias de origem legal consignados 
em folha de pagamento, referentes à par­
te do empregador e dos servidores. 

SEÇÃO 111 
DA DIVISÃO DE APOIO ADMINIS­

TRATIVO 

Art. 19 - A Divisão de Apoio Admi­
nistrativo compete: 

I - promover a execução dos servi­
ços relacionados com o recebimento, in­
formação e/ou tram~ação de processos e 
papéis no âmb~o do Departamento; 

11 - receber e prestar informações às 
partes, encaminhando-as ao Diretor, 
quando for o caso; 

111 - preparar e digitar atos, avisos, 
circulares, ordens ou instruções de servi­
ços e outro papéis ou expedientes que 
devam ser assinados pelo Diretor; 

IV- promover o controle da movimen­
tação de papéis, processos e documen­
tos no âmb~o do Departamento; 

V - manter arquivo organizado dos 
expedientes e correspondências recebidos 
e emitidos pelo Departamento. 
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CAPITULO V 
DO DEPARTAMENTO DE RECUR­

SOS HUMANOS 

Art. 20 - O Departamento de Recur­
sos Humanos é a unidade da SMARH que 
tem por finalidade o suprimento, avalia­
ção, promoção e o desenvolvimento dos 
recursos humanos dos Órgãos da Adm~ 
nistração Direta, Autarquias e Fundações 
da Prefeitura Municipal de Goiânia. 

Art. 21 - Integram o Departamento 
de Recursos Humanos as seguintes uni­
dades: 

1 - Divisão de Recrutamento, Sele­
ção e Remanejamento 

2 - Divisão de Desenvolvimento de 
Pessoal 

3 - DMsão de Apoio Técnico-Peda­
gógico 

4 - DMsão de Carreira e Promoção 
Funcional 

SEÇÃO! . 
DA DIVISÃO DE RECRUTAMENTO, 

SELEÇÃO E REMANEJAMENTO 

Art. 22 - A DMsão de Recrutamento, Se­
leção e Remanejamento compete: 

I - programar, orientar e controlar as 
atMdades de recrutamento, seleção e re­
manejamento de pessoal para os Órgãos/ 
Entidades da Prefettura Municipal de Go~ 
ãnia; 

11 - realizar levantamentos sobre as 
necessidades de pessoal dos vários Ór­
gãos Municipais, inclusive estagiários; 

111 - articular-se com os Órgãos que 
possuem "déficif' de servidores, visando 
definir o perfil dos servidores e do ambi­
ente de trabalho, pará o suprimento ade­
quado às suas necessidades de pessoal; 

IV - definir parâmetros para o aten­
dimento das necessidades de pessoal dos 
diversos órgãos Municipais, propondo, 
sempre que posslvel o remanejamento de 
pessoal respettada a sttuação funcional e 
a legislação pertinente; 

V - promover, após autorização, a 
realização de concursos públicos, provi­
denciando a elaboração e o controle de 
toda a documentação relativa ao proces­
so de recrutamento e seleção; 

VI - atender candidatos e orientá~os 
quanto aos procedimentos relativos aos 
processos de recrutamento e seleção vi­
gentes na Prefettura; 

VIl - manter absoluto sigilo sobre a 
. elaboração das provas, bem como sua 
revisão e guarda de modo a assegurar a 
plena lisura 'dos prpcessos seletivos; 

VIII - promover a emissão de pare­
c~res quanto a recursos interpostos aos 
processos seletivos e, obedecidos os trã­
mttes legais, proceder a revisão das pro­
vas quando convenientemente amparada 
em lei; 

IX - manter arquivada toda a docu­
mentação relativa aos concursos públicos, 

remetendo-a ao Arquivo Geral, respettan­
do a Tabela de Temporalidade fixada para 
o arquivamento de documentos desta 
natureza; 

X - manter cadastro dos candidatos 
a estágio, promovendo sua seleção de 
acordo com o Plano de Estágios e legis­
lação pertinente; 

XI - promover o acompanhamento, 
avaliação e controle dos estagiários nos 
vários Órgãos/Entidades Municipais. 

SEÇÃO 11 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO 

DE PESSOAL 

Art. 23 - A Divisão de Desenvolvi­
mento de Pessoal compete: 

I - controlar, supervisionar e execu­
tar todo e qualquer treinamento promo~ 
do pela SMARH; 

11 - promover o levantamento das 
necessidades de treinamento de acordo 
com o cronograma fixado pelo Departa­
mento de Recursos Humanos junto aos 
órgãos da Prefettura; 

111 - elaborar, juntamente com as As­
sessorias de Planejamento dos demais 
órgãos da Prefettura e com base na ava­
liação qualttativa e quantitativa dos recur­
sos humanos, o Plano Anual de Treina­
mento; 

IV - promover ·o levantamento do 
custo/beneficio do Plano Anual de Trei­
namento, identificando fontes de recursos 
para a sua realização; 

V - estabelecer, juntamente com ins­
trutores de cursos e entidades convenia­
das, os conteúdos programáticos pertinen­
tes à realidade da Prefeitura de Goiânia, 
com vistas à sua utilização nos treinamen-
tos; 

VI - definir os procedimentos para a 
inscrição de servidores nos eventos de 
treinamento e o conteúdo do material de 
divulgação; 

VIl - manter cadastro atualizado de 
instrutores e instttuições conveniadas que 
desenvolvam atividades. de treinamento 
para Prefeiiura de Goiânia; 

VIII - selecionar instrutores para cur­
sos, seminários e demais modalidades de 
treinamento, bem como indicar as insti­
tuições aptas a realizarem determinados 
treinamentos; 

IX - providenciar a elaboração e o 
controle de emissão de certificados e de­
mais documentos relativos aos eventos 
de treinamento de pessoal. 

SEÇÃO 111 
DIVISÃO DE APOIO PEDAGÓGICO 

Art. 24 - A Divisão de Apoio Pedagó­
gico compete: 

I - promover e operacionalizar a in­
fra-estrutura de recursos técnicos e di­
dáticos para a realização de treinamen­
to de servidores e outros eventos con-

gêneres; 
11 - manter cadastro dos locais com 

infra-estrutura adequada à realização de 
eventos e promover a alocação dos mes­
mos quando necessário; 

111 - responsabilizar-se pela confec­
ção de materiais didático-pedagógicos 
necessários à realização dos eventos; 

IV - orientar e controlar a utilização e 
a conservação de materiais e de equipa­
mentos destinados à promoção dos even­
tos; 

V - elaborar e manter atualizados os 
catálogos sobre conteúdos programáticos 
dos eventos de treinamento desenvolvi­
dos pela SMARH. 

SEÇÃO IV 
DA DIVISÃO DE CARREIRA E PRO­

MOÇÃO FUNCIONAL 

Art. 25 -A Divisão de Carreira e Pro­
moção Funcional compete: 

I - coordenar pesquisas e estudos 
necessários à elaboração, implantação e 
permanente atualização do Plano de Car­
reira e Vencimentos e do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais; 

11 - analisar os custos operacionais 
de execução do Plano de Carreira e Ven­
cimentos, quando for o caso; 

111 - coordenar as atividades de en­
quadramento e promoção funcional dos 
servidores da Prefettura Municipal de Goi­
ânia; 

IV - manter os registros de dados e 
informações sobre cargos e funções, 
quantitativo, qualificação e lotação dos 
servidores públicos municipais, com vis­
tas à subsidiar a aplicação da legislação 
de pessoal da Prefettura; 

V - promover a descrição, a análise, 
a avaliação e a classificação dos cargos 
do Quadro Próprio da Prefeitura, bem 
como a regulamentação da legislação de 
pessoal, no que couber; · 

VI - coordenar o processo de avalia­
ção de desempenho e produtMdade dos 
servidores de forma a oferecer à adminis­
tração municipal das referências neces­
sárias à melhoria e eficácia dos serviços 
prestados à população; 

VIl - acompanhar e atualizar o pro­
cesso de avaliação de desempenho e pro­
dutividade propondo a escolha do méto­
do a ser utilizado, bem como determinan­
do a periodicidade de sua aplicação; 

VIII - criar comissões tripartites de 
avaliação· de desempenho e produtivida­
de por órgão ou entidade, estabelecendo 
os fatores gerais e especificas da avalia­
ção de desempenho; 

IX - treinar equipes de avaliadores, 
obedecendo criteriosamente os prazos 
estabelecidos para a avaliação de desem­
penho; 

X - manter os registros de dados e 
informações sobre estágio probatório dos 
servidores públicos municipais. 
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CAPITULO VI 
DO DEPARTAMENTO DE ASSIS­

T~NCIA AO SERVIDOR 

Art. 26 - O Departamento de Assis­
tência ao Servidor é a unidade da SMA­
RH responsável pela assistência psicos­
social e reabilitação profissional dos ser­
vidores municipais, bem como das con­
dições de higiene e segurança do traba­
lho. 

Art. 27 - Integram o Departamento 
de Assistência ao Servidor as seguintes 
unidades: 

1 - Divisão de Segurança do Trabalho 

2 - Divisão de Assistência Psicossocial 

3 - Divisão de Reabilitação Profissional 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

Art. 28 - A Divisão de Segurança do 
Trabalho compete: 

I - estabelecer normas e procedimen­
tos que visem a proteção da integridade 
fisica e mental dos servidores e a melho­
ria das condições do ambiente de traba• 
lho; 

11 - divulgar as normas estabelecidas 
quanto à higiene do trabalho; 

111 - vistoriar e fiscalizar o cumprimen­
to da legislação trabalhista, quanto a hi­
giene e segurança do trabalho; 

IV - promover programas de preven­
ção de doenças ocupacionais, desenvol­
vendo ações de controle de hipertensão 
arterial dos servidores e de ginástica er­
gonõmica; 

V - sugerir programas que conte­
nham medidas técnicas, educacionais, 
médicas e psicológicas necessárias à pre­
venção de acidentes de trabalho, em con­
junto com os demais órgãos/Entidades 
da Prefe~ura; 

VI - manter registros sobre aciden­
tes de trabalho de servidores municipais, 
arquivando as respectivas Comunicações 
de Acidentes de Trabalho-CAT. 

SEÇÃO 11 

DIVISÃO DE ASSIST~NCIA PSI­
COSSOCIAL 

Art. 29 - A Divisão de Assistência 
Psicossocial compete: 

I - desenvolver programas de assis­
tência psicossocial que priorizem a qual~ 

·' dade de vida e a saúde mental dos servi­
dores; 

11 - prestar assistência psicossocial 
a servidores e seus familiares nos casos 
de doenças, invalidez, aposentadorias 
compulsórias, alcoolismo e toxicomanias; 

111 - manter equipe de profissionais 
nas áreas de serviço social e psicologia 

para a realização de entrevistas, acom­
panhamento e encaminhamento dos pro­
blemas de natureza psicossocial dos ser­
vidores municipais; 

IV - sugerir a readaptação e/ou re­
manejamento de servidores em conformi­
dade com suas potencialidades; 

V - promover, quando necessário, o 
encaminhamento de servidores para as 
enMades competentes para atendimen­
to "especializado; 

VI - acompanhar, de maneira sistê­
mica, a reintegração dos servidores cujo 
rendimento e adaptação profissional es­
tejam comprometidos; 

VIl - promover cursos, seminários, 
palestras e simpósios com o objetivo de 
desenvolver programas de prevenção e de 
recuperação de alcoolismo e toxicomani-
as; 

VIII - desenvolver programa de pré­
aposentadoria e pós-carreira que esteja 
inserido no processo de compatibilização 
das necessidades individuais dos servi­
dores com as necessidades organizacio­
nais dos recursos humanos da Prefe~ura 
Municipal· de Goiânia. 

SEÇÃO 111 

DA DIVISÃO DE REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Art. 30 - A Divisão de Reabil~ação 
Profissional, compete: 

I - desenvolver programas de ajus­
tamento e de readaptação profissional dos 
servidores às suas funções; 

11 - diagnosticar, juntamente com 
outros Órgãos da Prefeitura, casos de 
servidores que devam ser encaminhados· 
para reabil~ação profissional; 

111 - promover o piocesso de reabil~ 
tação profissional de servidores, após 
parecer médico-pericial emitido pela Jun­
ta Médica Oficial; 

IV - acompanhar e avaliar os serv~ 
dores municipais em processo de reabil~ 
tação profissional, no sentido de indicar 
as novas funções a serem desenvolvidas 
pelos mesmos; 

V - encaminhar servidores em pro­
cessos de reabilitação profissional para 
treinamento; 

VI - emitir laudos técnicos, recomen­
dando ou não a readaptação/reabil~ação 
profissional de servidores, para fins de 
aprovação das alterações no Cadastro 
Funcional do Servidor. 

CAPITULO VIl 
DO DEPARTAMENTO DA GUARDA 

MUNICIPAL 

Art. 31 - O Departamento da Guarda 
Municipal é a unidade da SMARH, que tem 
por finalidade desenvolver os serviços de 
guarda e proteção dos bens públicos mu­
nicipais e oferecer segurança aos servi­
ços fiscais intinerantes mantidos pelo Mu-

niclpio, bem como a todos os valores, ti­
tules ou materiais por eles conduzidos. 

Art. 32 - Integram o Departamento 
da Guarda Municipal as seguintes unida­
des: 

1 - Divisão de Apoio Operacional 
2 - Divisão de Controle do Contin­

gente 
3 - Divisão Técnico Educacional 

SEÇÃO I 
DIVISÃO DE APOIO OPERACIO­

NAL 

Art. 33 - A Divisão de Apoio Opera­
cional compete: 

I - programar, executar e supervisio­
nar as atividades de guarda e vigilância 
desenvolvidos pelo processo operacional; 

11 - manter registros e controles dos 
bens patrimoniais de uso ou responsabi­
lidade do Departamento da Guarda Muni­
cipal, e responder pela expedição de ter­
mos de responsabilidade; 

111 - implantar, manter e controlar o 
serviço de guarda e segurança dos bens 
patrimoniais do Município; 

IV - manter cadastro dos edifícios 
onde funcionam os órgãos municipais 
para a programação dos serviços de vigi­
lância; 

V - manter serviços de segurança 
contra roubos e furtos e quaisquer outros 
danos em praças, bosques e jardins pú­
blicos municipais; 

VI - manter registros e mapas atual~ 
zados dos locais dos postos de serviço 
da Guarda Municipal e dos planos de 
emprego operacional do pessoal; 

VIl - programar, orientar e controlar 
as atividades de inspeção dos serviços da 
Guarda Municipal; 

VIII - supervisionar as diversas ins­
petorias, sugerindo a tomada de providên­
cias nos casos de irregularidades; 

IX- manter controle operacional e do 
pessoal da guarda, sugerindo as escalas 
de serviço, subsmuições e mudanças de 
guarda e inspetores; 

X - informar ao Diretor sobre todas 
as ocorrências anormais ou extraordiná­
rias do serviço, que exijam pronta solu­
ção ou fujam de sua competência; 

XI - elaborar mapas, gráficos e rela­
tórios mensais de serviços, evidenciando 
o desenvolvimento regular e os fatos .irre­
gulares do trabalho da Guarda Municipal; 

XII - propor medidas disciplinares e 
punições aplicáveis ao pessoal da Guar­
da Municipal; 

XIII - manter sistema de avaliação e 
controle dos serviços da Guarda Munici­
pal, propondo ajustamento e programas 
especiais de vigilância, sempre que ne­
cessário; 

XIV - desenvolver as atividades pre­
ventivas contra incêndios e pênico, pro­
vendo os prédios públicos municipais de 
instalação e de equipamentos necessári-

• 
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os e adequados ao combate Imediato ao 
fogo até a intervenção do Corpo de Bom­
beiros. 

SEÇÃO li 
DA DIVISÃO DE CONTROLE DO 

CONTINGENTE 

Art 34 -.A Divisão de Controle do 
Contingente compete: 

I - programar, orientar e controlar a 
administração do pessoal da Guarda Mu­
nicipal; 

li - manter fichários, registros e ar­
quivos do pessoal da Guarda Municipal, 
visando manutenção dos controles funci­
onais; 

111 - manter registro atualizado do 
comportamento, do desempenho e da 
qualificação funcional dos servidores da 
Guarda Municipal, de acordo com as nor­
mas especificas; 

IV - verificar as necessidades de pes­
soal para o serviço da Guarda Municipal 
e opinar sobre o provimento, lotação e 
promoção do contingente; 

V - elaborar a escala de trabalho e 
de férias do pessoal da Guarda Munici­
pal; 

VI • manter serviço de controle da 
freqOência do pessoal da Guarda Munici­
pal, tomando as providências necessár~ 
as nos casos de ausência, atraso e retira­
da antecipada; 

Vil - manter controle de ocorrências 
com o pessoal da Guarda Municipal e to­
mar providências necessárias em casos 
de acidentes em serviço e doenças repen­
tinas; 

VIII - manter permanente acompa­
nhamento das condições de saúde do 
pessoal da Guarda Municipal, em especi­
al dos que estejam se submetendo a tra­
tamento médico e/ou hospitalar; 

IX - controlar os serviços médicos e 
odontológicos prestados diretamente à 
Guarda Municipal; 

X - preparar certidões, atestados, 
declaraçOes, editais, instruções e ordens 
de serviço; · 

XI - colecionar e manter em boa or­
dem, cópias e decretos, regulamentos, 
instruçOes, ordens de serviço, resoluções 
e demais atos do Departamento. 

SEÇÃO 111 
DA DIVISÃO T~CNICO EDUCACI­

ONAJL 

Art 35 - A Divisão Técnico Educaci­
onal compete: 

I - indicar as necessidades de recru­
tamento e treinamento/desenvolvimento 
de pessoal, para o cumprimento de tare­
fas dos serviços de vigilância a cargo do 
Departamento; 

11 • acompanhar a elaboração e a 
execução dos programas de recrutamen­
to, seleção e treinamento desenvolvidos 

para o contingente, articulando-se, para 
isso, com o Departamento de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Ad­
ministração e Recursos Humanos; 

lli - avaliar a capacHação profissio­
nal da área de segurança visando melho­
rar o perfil do pessoal da Guarda Munici­
pal; 

IV - elaborar relatórios sobre o se~ 
ço prestado quanto à sua qualidade e cus-
to; 

V - divulgar normas e procedimen­
tos que visem a proteção da integralida­
de flsica e mental do pessoal da Guarda 
Municipal; 

VI - realizar cursos visando a iden~ 
ficação dos perigos existentes e ensinan­
do como evHá-los; 

Vil - propor novos equipamentos 
para uso da guarda, bem como o treina­
mento para utilizá-los. 

CAPITULO VIII 
DA JUNTA M~DICA DO MUNICIPIO 

Art 36 - O Departamento da Junta 
Médica é a unidade da SMARH que tem 
por finalidade coordenar, executar e con­
trolar as atividades de perlcia médica re­
ferentes aos servidores, bem como pro­
ceder exames pré-admissionais de can­
didatos a cargos ou funções públicas da 
Administração Direta, Fundações e Autar­
quias do Municlpio, competindo-lhe espe­
cificamente: 

I - coordenar a execução de pertcias 
de avaliação de sanidade e de capacida­
de flsica em candidatos a cargos ou fun­
çOes públicas no serviço municipal e em~ 
tir certificados, atestados, laudos e pare­
ceres delas decorrentes; 

li - realizar perlcias médicas em ser­
vidores para a comprovação de invalidez 
permanente em casos de aposentadoria 
emitindo laudo e encaminhando-o ao D~ 
reter da Junta Médica para a decisão final; 

111 - realizar pericias médicas em ser­
vidores municipais para fins de licença 
médica para tratamento de saúde, licen­
ça ao servidor acidentado no exerclcio de 
suas atribuiÇões, licença a servidora ges­
tante, readaptação, reassunção do exer­
clcio e cessação da readaptação, bem 
como na pessoa da famllia cuja doença 
deu origem ao pedido de licença de se~ 
dor municipal; 

IV - controlar e fiscalizar as licenças 
médicas dos servidores municipais licen­
ciados, bem como os atos a elas relacio­
nados; 

V - frscallzar as atividades médico­
odontológicas relativas a perlclas médi­
cas procedidas em servidores municipais; 

VI - realizar levantamento e análise 
de doenças ocupacionais e acidentes de 
trabalho verificados na PrefeHura, com 
vlstaa a subsidiar o Departamento de As­
sistência ao Servidor na Investigação das 
causas e proposlçOes de medidas preven-

tivas e corretivas; 
Vil - analisar e divulgar dados e In­

formações sobre a natureza das doenças 
que ocasionam a maior incidência de li­
cenças e aposentadoria; 

VIII - propor normas, instruções e 
comunicados de ·forma a orientar a real~ 
zação de perlcias médicas, a fixação dos 
prazos e os critérios a serem observados 
para a correta avaliação da sanidade e 
da capacidade flsica de candidatos ocu­
pantes de cargos ou funções públicas. 

Art 37 - Integra a Junta Médica Mu­
nicipal a Divisão de Apoio Administrativo. 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE APOIO ADMINIS­

TRATIVO 

Art 38 - A Divisão de Apoio Adm~ 
nistrativo compete: 

I - organizar, controlar e executar as 
atividades de expediente da Junta Médi­
ca Municipal; 

11 - promover os serviços de digHa­
ção de pareceres, certificados, laudos e 
outros documentos expedidos; 

lli - registrar e expedir todas as cor­
respondências, processos e documentos 
enviados ou recebidos de outros órgãos; 

IV - promover a catalogação e arqui­
vamento dos prontuários médicos e dos 
demais documentos da Junta Médica 
Municipal, visando facilitar sua utilização, 
consuita e posterior remessa ao Arquivo 
Geral da PrefeHura conforme Tabela de 
Temporalidade de Documentos fixada. 

Art. 39 - A Junta Médica Municipal 
poderá recorrer a outros órgãos de saúde 
municipais, estaduais ou federaiS,' para a 
consecução de suas finalidades. • 

. CAPITULO IX 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E 

PATRIMÓNIO 

Art 40 - O Departamento de Material e 
Patrimônio é a unidade da SMARH respon­
sável pela coordenação, normalização, con­
trole e fiscalização dos assuntos referentes 
à padronização, aquisição, guarda e distri­
buição de todo material utiizado pela adm~ 
nistração direta, bem como os relativos ao 
tombamento, registro, inventário e conser­
vação dos bens móveis e ao apoio adminfs.. 
trativo à Comissão Geral de UcHação. 

Art. 41 - Integram o Departamento 
de Material e Patrimônio as seguintes 
unidades: 

1 - Divisão de Apoio Administrativo 
2 - Almoxarifado Geral 
3 - DivisAo de PatrlmOnio 

SEÇÃO I 
DIVISÃO DE "APOIO ADMINISTRA­

TIVO 

Art. 42 • A Divisão de Apolo Adm~ 
nistrativo compete: .. 



" i 
:. I - preparar atos, avisos, ordens ou 
Instruções de serviço e outros expedien­
.tes que devam ser assinados pelo Diretor 
do Departamento; 

11 - coordenar e supervisionar os Ser­
,y.i~os de recebimento, registro, numera­
ção e expedição de documentos, proces­
sos e demais expedientes do Departamen­
to, bem· como promover o arquivamento 
dos mesmos; ·· 

111 _:assessorar a Comissão Geral de 
l..icitação. na implantação e manutenção 
atualizada do Cadas•ro Geral de Forne­
. cedores de rfiatertais, equipamentos e ins­
talaçõ~para i Prefe~ura; · 

11/- encaminhar os empenhos de 
compras, juntamente com as autorizações 
de entrega às firmas vencedoras de lici-

. . 
tação, s~ic~ando·entrega das mercado-
rias; · :~,~· · · 

V -lfor11.~er atestados de capacida­
de téciiiea pàra empresas, comprovando 
que as mesmas estão idôneas com o De­
partame(lto de Mate~aJ·e Patrtmõnio; 

VI - coordenar as atiVidades de com­
pras que lhe sejam 'd~~gadas pela Co-
missão êeral de Licffallêo; .- ; 

VIl : promover, ju~tõ à 'Comissão 
Geral de Lic~ação, a in\)losição de san­
ções a fornecedores que não cumpram 

·qualquer obrtga·ção contratual, cujo pro- · 
cedimeõto justifique esta medida; 

• VI~ - prestar assistência efetiva e 
permanente à Comissão Genil de Lic~a­
ção. 

SEÇÃO 11 
DA DIVISÃO DE PATRIMÓNIO 

Art. 43 - A Divisão de Patrimônio 
.compete: 

I - promover, juntamente com"os de­
mais órgãos da Prefeitura, estudos que 
visem .a racionalizaçã'o dos métodos de 
trabalho; padronização, especificação e de 
bens permanentes; 

11 ~articular-se com os demais ór­
gãos da Prefeitura para a definição do 
programa anual de compras de materiais 
permanentes; 

111 - encaminhar à Comissão Geral 
de Uc~ação o cronograma anual de com­
pras de materiais permanentes; 

IV - articular-se com o Almoxartfado 
·Geral para efetto de escrituração dos bens 
adquiridos, e distribuição aos diversos 

.<lrgãos da Prefettura; 
V - promover o tombamento do ma­

terial permanente e dos equipamentos, 
registrando sua incorporação ao patrtmO­

. ·nio da Prefe~ura; 
VI - efetuar o inventário anual, dos 

bens patrimoniais da Prefeitura, por es­
pécie, dist~buição e valor, evidenciando 
seu estado de conservação; 

VIl - coordenar e ortentar avaliações 
e reavaliações de bens móveis da Prefei­
tura, para eferto: dê seguros e alienações; 

VIII - providénciar os seguros dos 

bens patrimoniais da Prefertura, de acor­
do com as normas legais que regem a 
matéria; 

IX - tomar providências quanto a 
apuração de desvio e falta de material 
eventualmente verificados; 

., X - enéaminhar ao órgão de contabi­
~dade da' Prefe~ura as relações de mate­
rial permanente adquirido para efe~o de 
escrituração; 

XI - realizar estudos e atualizar o sis­
tema informatizado de material e patrimô­
nio e no ãmb~o da Prefettura; 

XII - manter atualizado os respecti­
vos Termos de Responsabilidade pelo uso 
e conservação no ãmbtto dos vártos ór­
gãos Municipais, sempre que se verifi­
quem mudanças nas chefias; 

XIII - atestar o padrão de qualidade 
do material permanente e equipamentos 
adquiridos, bem como dos serviços pres­
tados, solicitando parecer técnico, quan­
do este se fizer necessário pela sua espe­
cificidade; 

XIV - contrQiar o perlodo de garantia 
dos equipamentos adquiridos e dos ser­
viços prestados. 

SEÇÃO 111 
DO ALMOXARIFADO GERAL 

Art. 44 - Ao Almoxarifado Geral, com­
pete: 

I - receber, conferir, examinar, arma­
zenar, conservar e distribuir o material 
adquirido; 

11 - orientar e fiscalizar os serviços 
de carga e descarga de materiais; 

111 - atestar o recebimento do materi­
al nas notas de empenho e notas fiscais; 

IV - armazenar, em boa ordem e se­
lecionadamente, o material sob sua guar­
da a fim de facilrtar a pronta localização, 
segurança e fiscalização; 

. V - zelar pela limpeza, ventilação e 
tem'peratura no ambiente do almoxarifa­
do; 

VI - proceder a entrega do material 
mediante requisição autorizada pelo res­
ponsável; 

VIl - manter rigorosamente em dia o 
controle de estoque e demais registros do 
Almoxartfado; 

VIII - realizar estudos e implementar 
o módulo de estoque do Sistema de Ma­
terial e Patrimônio para os Órgãos da 
Administração Direta, Autarquias e Fun­
dações; 

IX - promover em articulação com a 
Comissão Geral de Lic~ção, a elabora­
ção e a manutenção atualizada do Catá­
logo Geral de Materiais da Prefe~ura; 

·X - consolidar as informações dos 
Órgãos Setoriais, visando fixar estoques 
mlnimo e máximo de materiais de consu-. 
mo para a Administração Municipal; 

XI - emitir relatórios demonstrativos 
do material recebido e distribuldo, bem 
como dos materiais que necessitam de 

reposição no estoque; 
XII - realizar inventário anual e visto­

nas periódicas dos materiais estocados. 

CAPITULO X 
DO DEPARTAMENTO ADMINIS­

TRATIVO 

Art. 45 - O Departamento Adminis­
trativo é a unidade da SMARH que tem 
por finalidade coordenar e controlar a exe­
cução das atividades relativas a adminis­
tração de pessoal, de material, de patri­
mônio, de zeladoria, de vigilância, de 
transporte e de protocolo da Secretaria. 

Art. 46 - Integram o Departamento 
Administrativo as seguintes unidades: 

1. Divisão de Pessoal 
2. Divisão de Serviços Auxiliares 
3. Divisão de Protocolo 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE PESSOAL 

Art. 47 ' A Divisão de Pessoal, com­
pete: 

I - aplicar normas, instruções, ma­
. nu ais e regulamentos referentes à admi­
nistração de pessoal da Secretaria Muni­
cipal de Administração e Recursos Huma­
nos; 

11 - executar as atividades de regis­
tro e controle da vida funcional dos servi­
dores da Secretaria; 

111 - elaborar a escala de fértas dos 
servidores d~ Secretaria; 

IV - controlar a frequência dos servi­
dores da Secretaria; 

V - manter sistema de controle dos 
pagamentos efetuados aos servidores da 
Secreta na; 

VI - manter cadastro de servidores 
de outros órgãos à disposição da Secre­
taria. 

SEÇÃO 11 
DA DIVISÃO DE SERVIÇOS AUXI­

LIARES 

Art. 48 - A Divisão de Serviços Auxi­
liares, compete: 

I - controlar e fiscalizar a observân­
cia às normas e instruções do sistema 
municipal de transporte; 

11 - comunicar ao Órgão Central de 
Transporte a ocorrência de irregularida­
des cometidas pelos motoristas à dispo­
sição da Secretaria, bem como danos 
ocorridos em acidentes com velculos da 
Prefeitura; 

111 - comunicar ao Órgão Central de 
Transportes a necessidade de utilização 
de velculos em horário e fins especiais; 

N - solicitar com antecedência às 
demais unidades da Secretaria, a progra­
mação de uso de velculos; 

V - exercer o controle de qualidade 
dos serviços de transporte no êmbHo da 
Secretaria; 
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VI - programar, orientar e acompa­
nhar a execução dos serviços de vlg11An­
c1a, limpeza, higienização, conservação e 
reforma das instalações e equipamentos 
da Secretaria; • · 

VIl - vistoriar e supervisionar, perio­
dicamente, a conservação e manutenção 
e/ou reparos das instalações elétricas, 
hidráulicas, sanitárias e equipamentos da 
Secretaria; 

VIII - propor o recolhimento do ma­
terial inservlvel ou em desuso existente 
na Secretaria; 

IX - P<omover o inventário e manter 
cadastro atualizado do material em esto­
que e dos bens permanentes, conforme 
normas e instruções emanadas do Depar­
tamento de Material e Patrimônio; 

X - requisitar o material de consumo 
e permanente necessários à Secretaria, 
armazenando-os em conformidade com 
as normas exigidas para a sua conserva­
ção, bem como orientar e controlar a dis­
tribuição e o consumo dos mesmos; 

XI - supervisionar e orientar os servi­
ços de portaria e recepção de pessoal na 
Secretaria; 

XII - operar e controlar o serviço de 
comunicação telefônica registrando ~ens 
necessários à avaliação de custos e de 
utilização dos serviços. 

SEÇÃO 111 

DA DIVISÃO DE PROTOCOLO 

Art. 49- A Divisão de Protocolo, com­
pete: 

I - receber e distribuir processos e 
demais doc~mentos protocolados ou en­
dereçados à SMARH, bem como registrar, 
autuar e expedir documentos e processos 
produzidos pela mesma; 

11 - estabelecer sistema de proces­
samento da' documentação de forma a 
possibil~ar a sua localização imediata e a 
sua adequada conservação, conforme 
orientação do Arquivo Geral da Prefe~u-
ra; 

111 - controlar a movimentação de pro­
cessos e documentos, verificando os pon­
tos de estrangulamento ou de retenção 
irregular; 

IV - manter um fluxo permanente de 
informações sobre a tram~ação de pro­
cessos e documentos relativos a SMARH, 
bem como fornecer aos interessados as 
informações soli~adas sobre os mesmos. 

TITULO 111 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/ 

FUNÇÕES DE CHEFIA 

CAPITULO I 
DO SECRETÁRIO 

Art. 50 -São atribuições do Secratá-
rio: 

I - promover a participação da Se· 
cretaria na elaboração de planos, progra-

mas e projetos do Governo Municipal, 
especialmente no Plano Plurianual de In· 
vestlmentos, na Lei de Diretrizes Orça­
mentárias e no Orçamento Anual do Mu­
niclpio; 

11 • implementar a execução de to­
dos os serviços e atividades a cargo da 
Secretaria, com vistas à consecução das 
finalidades definidas neste Regimento e 
em outros dispos~os legais e regulamen­
tares pertinentes; 

111 - fazer cumprir as metas previstas 
no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, bem como o Orçamento 
aprovado para a Secretaria; 

IV - administrar os recursos huma­
nos, materiais e financeiros disponibiliza­
dos para a Secretarill, responsabilizando­
se, nos termos da lei, pelos atos que as­
sinar, ordenar ou praticar; 

V. referendar os atos assinados pelo 
Chefe do Poder Executivo que forem per­
tinentes às atividades da Secretaria; . 

VI • assinar acordos, convênios e 
contratos mediante autorização expressa 
do Chefe do Poder Executivo, promoven­
do a sua execução; 

VIl - aprovar pareceres técnicos re­
lativos a assuntos de competência da 
Secretaria; 

VIl - rever, em grau de recurso e de 
acordo com a legislação, atos seus e dos 
demais chefes de unidades da Secreta­
ria; 

IX - baixar normas, instruções e or­
dens de serviço, visando a organização e 
execução dos serviços a cargo da Secre­
taria; 

X • providenciar os instrumentos e 
recursos necessários ao regular funciona­
mento da Secretaria; 

XI - cumprir e fazer cumprir a legis­
lação referente à área de competência da 
Secretaria; ' 

XII - prestar contas dos trabalhos 
desenvolvidos pela Secretaria, encami­
nhando periodicamente ao Chefe do Po­
der Executivo relatório das atividades do 
Orgão; 

XIII - exercer outras atividades com­
patlveis com a natureza de suas funções 
que lhe forem atribuldas pelo Chefe do 
Poder Executivo. 

CAPITULO 11 
DOS DIRETORES DE DEPARTA­

MENTO E ASSESSORES 

Art. 51 - São atribuições dos Direto­
res de Departamento e Assessores: 

I - participar da implantação das ati­
vidades da Secretaria; 

11 - distribuir, dirigir e controlar os tra­
balhos das Divisões que lhe são direta­
mente subordinadas; 

111 • promover a articulação perma­
nente das Divisões sob sua responsablll· 
dade com as demais unidades da Secre­
taria, visando uma atuação harmOnlca e 

integrada na consecução dos objetivos do 
órgão; 

IV • controlar a freqüência dos servi­
dores lotados nas unidades sob sua res­
ponsabilidade; 

V - referendar atos e pareceres téc­
nicos emitidos pelas Divisões que lhe são 
diretamente subordinadas; 

VI - propor ao Secretário a realiza­
ção de cursos de aperfeiçoamento e reci­
clagem de seu pessoal, bem como indi­
car as necessidades de pessoal para 'o 
Departamento; 

VIl • requis~ar material de consumo, 
conforme as normas e regulamentos .Per­
tinentes; 

VIII - definir as especificações técn~ 
cas do material e do equipamento utiliza. 
dos pelo Departamento, com intuito de 
assegurar a aquisição correta pela unida­
de competente; 

IX - cumprir e fazer cumprir as nor­
mas, regulamentos e demais instrumen­
tos de serviço; 

X - exercer outras atividades com­
patlveis com a natureza de suas funções 
e que lhe forem atribuldas pelo Secretá­
rio. 

CAPITULO 1.11 

DOS DEMAIS OCUPANTES DE 
FUNÇÕES DE CHEFIAS 

Art. 52 -São atribuições comuns aos 
demais ocupantes de funções de chefias: 

I - promover a execução das ativida­
des a cargo da unidade/área que dirige; 

11 • programar e controlar a execu­
ção dos trabalhos, fornecendo indicativos 
aos seus superiores das necessidades de 
recursos humanos e materiais da área; 

111 - apresentar relatório periódico de 
avaliação das atividades desenvolvidas 
pela sua unidade; 

IV - emitir pareceres e prestar infor­
mações sobre assuntos pertinentes à sua 
área de atuação; 

V - controlar a freqüência do pesso­
al sob sua direção; 

VI • zelar pela fiel observãncia deste 
Regimento Interno, dos regulamentos, das 
normas e das instruções do serviço; 

Vil - exercer outras atividades com­
pativeis com a natureza de suas funções 
e que lhe forem atribuldas pelo Diretor ou 
Assessor-Chefe a que estiver subordina­
do. 

CAPITULO IV 
DOS DEMAIS SERVIDORES 

Art. 53 - Aos servidores, cujas atri­
buições não foram especificadas neste 
Regimento Interno, além de caber cum­
prir as ordens, determinações e Instruções 
e formular sugestões que contribuam para 
o aperfeiçoamento do trabalho, cumpre­
lhes, também, observar as prescrições 
legais e regulamentares, executando com 
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. . 
zelo, eflciênçia·e eficácia as tarefas que visando simplificar os procedimentos mente atividades sujeitas ao pagamen-
lhes sejam: confiadas. · e a'lramitação dos processos, reduzir os to de impostos e taxas municipais, ob-

· ':rfTULO IV 
custos, faéilitar o cadastramento do con- servando os trâmites processuais pre-
tribuinte e melhorar o controle e a arreca- vistos nos Anexos 11 e 111 deste Decre-

DAS D!5POSIÇOES FINAIS dação; to. 
observando os obstáculos que en- Parágrafo único - O auditor e/ou 

Art.: 54 - O Secretárto fixará, anual- frentam as pessoas físicas e jurldicas que fiscal ao identificar o contribuinte irre-
\,· ' 

mente, a lótaçâo dos servidores nas un~ neste Municlpio desenvolvem ou preten- guiar, ou seja, sem estar devidamente 
dades intedrantes da estrutura adminis- dem desenvolver tais atividades; cadastrado no Cadastro de Atividades 
trativa da ~ecretaria. considerando a eficiência do Siste- Econômicas (CAE), preen-cherá a Fi-

Art. SS-As unidades da SMARH fun- ma de Processamento de Dados do pró- cha de Inscrição Cadastral - FI C, ob-
cionarão p~rfeitamente articuladas entre prio municlpio, que exige a integração dos servando a documentação que estiver 
si, em regtme de colaboração mútua. · cadastros afins para otimizar o atendimen- em poder do contribuinte a encaminha-

Parágrafo Único - As relações hie- to aos contribuintes, rá ao setor competente da Secretaria 
rárquicas definem-se no enunciado das de Finanças para os procedimentos ul-
atrtbuições.~as unidades e na posição que DECRETA: teriores. 
·ocupam nó organograma da SMARH. Art. 5' - O controle da integridade 
. Art. S6 - 'Para cada cargo ou fun- DO LICENCIAMENTO SIMPLIFICA- e qualidade do CAE e dos Sistemas 
ção de co&fiança, haverá um servidor DO Modulares Especificas, ou seja, Cadas-
pnivíàmen!e designado para a substi- Art. 1' - Fica instituldo no Municl- tro de Atividades Informais, Cadastro 

'tuição dos titulares em seus impedi- p[Ó'de Goiânia o Licenciamento Sim- de Fontes Poluidoras Ambientais, Vigi-
mentos legais. plif1cado, destinado às pessoas flsicas lância Sanitária e Licenciamento de 

§ 1' - Quando o afastamento le-: ou jurldicas que desenvolvem ou pre- Permissões para Transportes (taxi, 
gal dos titulares de cargos ou função tendem desenvolver quaisquer ativida- transportes escolar e a~ernativo), fica-
de cont!Pn'ça não for superior a 30 (trin- des sujeitas aos impostos .~ taxas mu- rá sob a responsabilidade do Departa-
ta) djas, sua substituição será automá- nicipais. menta de Receitas Diversas, qa Secre-
·ti·c\41,'independente de atos da admlnis- . Parágrafo único - O Licenciamento taria Municipal de Finanças, através da 
tràçã.o. i' '· ~Srevisto neste artigo obedecerá os trâmi- sua Divisão de Cadastro de Atividades 

§ 2' - Nos afasta"ientos superioreS· ,,és previstos no Anexo I deste Decreto e, e Lançamento. 
· a 30 (trinta) dias; haverá designação es: após preencher os requis~os legais perti- Art. 6' - A Ficha de Inscrição Cadas-

pecial do _su~uto por afii'da autoridade nentes, acarretará o cadastramento au- trai - FIC, deverá ser preenchida com o 
competente, de acordo com as disposi- temático do contribuinte nos Cadastros de nome completo do contribuinte ou da sua 
çõés legais em- vigor. · . :;-.,, Atividades Econômicas e/ou Especificas Razão Social, observando-se 01 (um) es-

. A:rt. 57 ; Os casos oml~sos neste do-Municlpio. paço entre cada nome, sendo vedado o 
Re~~nto serão resolvidos pelo· Sêcre- Art. 2' - O Licenciamento institui do uso de abreviaturas, traços, pontos, bar-
!állo ê, quando se fizer necessário, pelo no artigo anterior consistirá no pedido de ras etc. 

, Chefe do Poder Executivo. Licenciamento e expedição dos documen- Art. 7' - O Alvará de Licença para 
-... · • Art. ·58 - Este Regimento entrará em tos necessários à sua instrução através Localização e Funcionamento e o Cadas-

. · vigor lia data de sua publicação, revogan- de requerimento específico, protocolado tro de Atividades Econômicas serão ex-
. 'do-se as disposições eni· contrário. em qualquer Loja de Atendimento ao Pú- pedidos após o contribuinte comprovar o 

·.'· blico do Municlpio. ' recolhimento das taxas exigidas pela !e-
GABINETE DO PREFEITO DE GOl- · § 1' - O requerimento mencionado gislação pertinente. 

ÃNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de neste artigo deverá ser protocolado na Art. 8' - Fica criada a Placa de 
2000. loja de atendimento que melhor convir Identificação Cadastral, conforme mo-

ao contribuinte, instruído com os com- dela Anexo IV, para todos os contribu-
NIION ALBERNAZ provantes de pagamento das seguintes intes inscritos neste Municlpio que de-
Prefeito de Goiânia taxas: senvolvem atividades formais e/ou in-.. 

• - a. uso do Solo; formais . 
. . QLIER: ALV.ES Vf!õl'RA b. Número Oficial; Parágrafo único -A placa criada nes-

. '-· Séqretário tiQ i3oifno Ji&miclpal c. Serviços Diversos; te artigo deverá ser afiXada em local visl-
- d. Alvará San~rio, se for o caso. vel e de fácil acesso'ao público, sendo 

DECRETe;> N' 20,3; 'DE 31 DE JANEiRO § 2' - As guias de recolhimento das adquirida pelo contribuinte conforme in-
. · > ·-oE 2000.' • ' . :· ·taxas, especificadas no § 1' deste artigo, dicação do órgão competente do Municl-

,. ·. . . ,í>oderão ser expedidas e recolhidas em 
"Institui no Municlpio de Goiânia o.'. ~uma das lojas de atendimento ao público 

Licenciamento Simplificado. e estabelece da Prefeftura. 
as normas para o fdncionanienta -integra­
do dos Cadastros d& ~ividades Éconô-

·. n)icas e Especificas'.'. <-. ".,; 
:> "' 

O. PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de .su~s atribuições legais, 
' '~.int~itó de desburocratizar o pro­
cesso ~e liqmciamento e cadastramento 
para o exerclcio de atividades econômi­
cas sujeitos ·a impostos e taxas de com­
Petência do Municlplo: 

DA INTEGRAÇÃO DOS CADAS­
TROS DE ATIVIDADES ECONOMICAS E 
ESPECIFICAS 

Art. 4' - Todas as categorias que 
compõem a fiscalização do Municlpio, 
quando no exercício de suas funções, 
terão competência para cadastrar de 
oficio as pessoas flsicas ou jurldicas 
que estejam desenvolvendo irregular-

pio. 
Art. 9' - Este decreto entrará em vi­

gor na data de sua publicação, revogan­
do-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI­
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefefto de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 
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A!V~XO I 
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DECRETO N' 204, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis­
ta o disposto na Lei n• 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar RO­
BERTO ALVES DE OLIVEIRA do cargo, 
em comissão, de Coordenador - 2, sim­
bolo CC-2, com lotação na Secretaria 
Municipal de Cultura, e nomear PAULO 
DE JESUS UCHÓA para exercer o mes­
mo cargo, mantida a lotação, tudo a par­
tir de 20 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI­
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefetto de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 206, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis­
ta o disposto na Lei n• 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE exonerar 
JAIR FERREIRA CAMARGO do cargo, 
em comissão, de Assessor Técnico em 
Municipalização, slmbolo DAS-3, da Se­
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 
1' de fevereiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI­
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefetto de Goiânia 

QUER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 207, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vis­
ta o disposto na Lei n• 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar IVA­
NICE DE FARIA SILVA (matricula 171484-
3), do cargo, em comissão, de AuxiHar de 
Execução 2, slmbolo FG-2, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, e no­
mear FÁBIO DE FARIA SILVA para exer­
cer o mesmo cargo, mantida a lotação, 
tudo a partir de 1' de fevereiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI­
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefetto de Goiânia 

OUER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 208, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido 
no Processo n' 1.477.664-8/99, RESOLVE 
exonerar, a pedido, MARIA VITÓRIA CA­
LAÇA XAVIER (matricula 363618), do car­
go de Auxiliar de Serviços de Higiene e Ali­
mentação I, Padrão "/>1', do quadro de pes­
soal regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Goiânia, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com re­
troaçãode efettos a 21 desetembrode 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ­
NIA, aos 31 das do mês de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefetto de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 209, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000. 

O RREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e à vista do 
contido no Processo n' 1.495.599-2/99, 
RESOLVE exonerar, a pedido, IVAN ICE DE 
FARIA SILVA (matricula 171484), do car­
go de Auxiliar de Serviços de Higiene e Ali­
mentação I, Padrão "A", do quadro de pes­
soal regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Goiânia, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, com retro­
ação de efettos a 01 de fevereiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ­
NIA, aos 31 das do mês de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 210, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis­
ta o disposto na Lei n• 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE dispensar 
MARILENE FRANÇA LEÃO SALAZAR 
(matricula 92487) da função de confian­
ça de Assistente Técnico, sim bolo DAI-5, 
da Secretaria Municipal de Finanças, e 
designar MANOEL JOÃO SOARES CIR­
QUEIRA (matricula 31160-1), para exer­
cer a mesma função, mantida a lotação, 
tudo a partir de 20 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ­
NIA, aos 31 das do mês de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefetto de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 211, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis­
ta o disposto na Lei n• 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE dispensar 
MANOEL JOÃO SOARES CIRQUEIRA 
(matricula 31160-1) da função de confi­
ança de Chefe da Divisão de Acompanha­
mento e Tomada de Contas, slmbolo DAI-
5, do Departamento de Contabilidáde e 
Administração Financeira, da Secretaria 
Municipal de Finanças, e designar ADHE­
MAR ANTONIO DOS SANTOS (matricu­
la 30040-1), para exercer a mesma fun­
ção, mantida a lotação, tudo a partir de 
20 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ­
NIA, aos 31 das do mês de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefetto de Goiânia 

QUER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 212, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE dis­
pensar VÂNIA ROSA DOS SANTOS da 
função de confiança de Secretária Geral 
da Escola Municipal "Odllia Mendes de 
Brtto", símbolo DAI-4, da Secretaria Mu­
nicipal de Educação, e designar ADNIL­
SON JOSÉ DO NASCIMENTO para exer­
cer a mesma função, mantida a lotação, 
tudo a partir de 04 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ­
NIA, aos 31 das do mês de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefetto de Goiânia 

QUER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 213, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE dispen­
sar MARIA DJAILMA FILHA da função de 
confiança de Secretária Geral da Escola 
Municipal "Lorena Park'', símbolo DAJ-3, da 
Secretaria Municipal de Educação, e desig­
nar RITA RODRIGUES DE AILMEIDA para 
exercer a mesma função, mantida a lota­
ção, tudo a partir de 04 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ­
NIA, aos 31 das do mês de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefetto de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N' 214, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE no­
mear OSMAR DAVI DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo de confiança de Diretor da 
Escola Municipal "Recanto do Bosque", 
slmbolo DAI-4, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ- . 
NIA, aos 31 <ias do mês de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeijo de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretario do Governo Municipal 

DECRETO N' 215, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE tor­
nar sem efeijo o Decreto n• 2.364, de 16 
de dezembro de 1999, que nomeou FLÁ­
VIA REJANE MACHADO para exercer o 
cargo, em comissão, de Diretora de Dis­
trijo Sanitário, slmbolo DAI-3, do Depar­
tamento de Rede Básica, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ­
NIA, aos 31· <ias do mês de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeijo de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 216, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE tor­
nar sem efe~o o Decreto n• 2.426, de 28 
de_ dezembro de 1999, na parte que no­
meou NERMI MIRANDA DE BARROS 
para exercer o cargo de éonfiança de Di­
retora da Escola Municipal "Jardim Atlân­
tico", da Secretaria Municipal de Educa­
ção, permanecendo ina~erados os demais 
termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ­
NIA, aos 31 <ias do mês de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeijo de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretario do Governo Municipal 

DECRETO N• 217, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
nomear, pró-tempere, ROSIMARY SILVA 
NUNES para exercer o cargo, em comls-

são, de Diretora da Escola Municipal "Jar­
dim Atlântico", slmbolo DAI-4, da Secre­
taria Municipal de Educação, a partir de 
04 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI­
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeijo de Goiânia 

OLIER ALVES· VIEIRA 
Secretario do Governo Municipal 

DECRETO N° 218, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do con­
tido na Comunicação Externa n• 020/ 
2000, expedida pela Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, 
RESOLVE, nos termos do artigo 52, da 
Lei Complementar n• 011, de 11 de maio 
de 1992 - Estatuto dos Servidores Públi­
cos Municipais de Goiânia, redistribuir a 
servidora GERALDINA LUIZA DE REZEN­
DE, Agente Municipal de Trânsijo I, Pa­
drão B04, (matricula 434868-1 ), da Se­
cretaria Municipal de Finanças para a 
Superintendência Municipal de Transijo, 
a partir de 01 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI­
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeijo de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretario do Governo Municipal 

DECRETO N' 219, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000. 

"Prorroga prazo para utilização de 
veiculas da frota oficial do Municlpio e dá 
outras providências". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e consideran­
do que 327 (trezentos e vinte e sete) ve­
Iculas da frota oficial, correspondente a 
36% do total de veiculas sob gerencia­
mento da ITA- Empresa de Transporte 
Lida, de conformidade com o Contrato 
n• 079/98, embora tenham superado o 
tempo de uso fixado no instrumento con­
tratual mencionado, apresentam em sua 
maioria bom estado de conservação, 
sendo necessário apenas pequenos re­
paros, 

DECRETA: 
Art 1° • Fica prorrogado até 31 de 

dezembro deste ano o prazo para utiliza­
ção dos veicules da frota oficial do Muni­
clpio em idade de uso superior ao fixado, 
que estejam em bom estado de conser­
vação, ficando, de consequência autori-

zado os serviços de reparos e a aquisição 
de peças necessárias à preservação das 
boas condições de uso de tais veiculas. 

Art. 2' - Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, retroagin­
do seus efeijos a partir de 1° de janeiro de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI­
ÂNIA; aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeijo de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretario do Governo Municipal 

DECRETO N° 220, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vis­
ta o disposto no artigo 17, da Lei n• 4.526, 
de 31 de dezembro de 1971 e Leis Com­
plementares n•s 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 
1994, bem como considerando o contido 
no processo n• 1.497.141-6/99, de inte­
resse de EXPRESSO SÃO JOSÉ DO 
TOCANTINS LTDA, 

DECRETA: 
Art. 1 • - Ficam aprovados o remem­

bramento e planta dos lotes 08, 09, 26 e 
27, Quadra 15, sijuados na Avenida Ver. 
José Monteiro c/ a Rua O. Mariquinha, 
Setor Negrão de Lima, nesta Capijal, pas­
sando a consmuir o lote 08/09126127, com 
as seguintes caracterlsticas e confronta­
ções: 

LotP"(18/09126127 Área 1.918,00m' 
Frente para a Av. 
Ver. José Monteiro 27,40m 
Fundo dividindo com a 
Rua O. Mariquinha 27,40m 
Lado direijo dividindo com 
os lotes 1 O e 25 70,00m 
Lado esquerdo dividindo com 
os lotes 07 e 28 70,00m 

Art. 2' - Este decreto entrara em vi­
gor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI­
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeijo de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 221, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n• 
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4.526, de 31 de dezembro de 1971 e Leis 
Complementares n•s 015, de 30 de de­
zem bro de 1992 e 031 ' de 29 de dezem­
bro de 1994, bem como consid'erando o 
contido no processo n• 1.510.009-5/99, 
de interesse de RONALDO CAMILO 
LOBO e MARIA JOSÉ DE JESUS 
LOBO, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remane­

jamento e a planta dos lotes 04, 05, e 06, 
da Quad~ra 11, sttuados na Alameda dos 
Jacarandás, Jardins Florença, nesta Ca­
pttal, passando a constituir os lotes 04 e 
06, com as seguintes caracterlsticas e 
confrontações: 

Lote 04 Área 651,00m' 
Frente para a Alameda 
dos Jacarandás 21,00m 
Fundo dividindo com os 
lotes 28 e 29 21,00m 
Lado diretto dMdindo 
com o lote 05 31,00m 
Lado esquerdo dMdindo 
com o lote 03 31,00m 

Lote 06 Área 651,00m' 
F rente para a Alameda 
dos Jacarandás 21,00m 
Fundo dMdindo com os 
lotes 27 e 28 21,00m 
Lado diretto dMdindo 
com o lote 07 31,00m 
Lado esquerdo dividindo 
com o lote 04 31,00m 

Art. 2• - Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. · 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI­
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefetto ele Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 222, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vis­
ta o disposto no artigo 17, da Lei n• 4.526, 
de 31 de dezembro de 1971 e Leis Com­
plementares nOS 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 
1994, bem como considerando o contido 
no processo n• 1.496.898-9/99, de inte­
resse de GOIÂNIA AGRO COMERCIAL 
LTDA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o rema­

nejamento e a planta dos lotes 03, 05, e 

07, da Quadra QR-12, sttuados na Rua 
Oitis, Sitias de Recreio Mansões Bernar­
do Sayão - adequado para Residencial 
Aldeia do Vale, nesta Capital, passando 
a constttuir os lotes 03, 03-A, 05 e 05-A, 
com as seguintes caracterlsticas e con­
frontações: 

Lote 03 Área 3.095,18m' 
Frente para a Rua dos Oitis 31,50m 
Fundo dividindo com os 
lotes 04-A e 06 31,11m 
Lado diretto dividindo 
com o lote 03-A 107,58m 
Lado esquerdo dMdindo 
com o lote 01, 01-A e 01-B 108,54m 

Lote 03-A Área 3.112,00m' 
Frente para a Rua dos Oitis 31,50m 
Fundo dividindo com os 
lotes 06 e 06-A 32,02m 
Lado diretto dividindo 
com o lote 05 106,98m 
Lado esquerdo dividindo 
com o lote 03 107,58m 

Lote 05 Área 3.053,44m' 
Frente para a Rua dos Oitis 31,50m 
Fundo dMdindo com os 
lotes 06-A e 08 31,50m 
Lado diretto dividindo com 
o lote 05-A 106,98m 
Lado esquerdo dividindo 
com o lote 03-A 106,98m 

Lote 05-A Área 3.053,44m' 
Frente para a Rua dos Oitis 31,50m 
Fundo dMdindo com 
os lotes 08 e 08-A 31,50m 
Lado diretto dMdindo 
com o lote 07 106,98m 
Lado esquerdo dividindo 
com o lote 05 106,98m 

Lote 07 Área 3.263,44m' 
Frente para a Rua dos Oitis 31,77m 
Fundo dMdindo com 
os lotes 08-A e 1 O 35,43m 
Lado diretto dMdindo 
com o lote 09 
Lado esquerdo dividindo 
com o lote 05-A 

107,66m 

106,98m 

Art. 2• - Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI­
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefetto de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DESPACHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GOIÂNIAJGO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Processo n•: 1530249612000 
Interessado: Departamento de Ser­

viços Administrativo 
Objeto: Compra (SIT PASS) 
Assunto: Inexigibilidade de licttação 

Despacho n• 094/00- Tendo em vis­
ta parecer jurldico formalizado a inexi­
gibilidade de licitação para a compra 
de SIT PASS, o Secretário Municipal de 
Saúde no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 35, da 
Lei 8.666/99 e suas alterações posteri­
ores, resolve autorizar a compra a aqui­
sição de 168.000 (cento e sessenta e 
otto mil) SIT PASS contendo duas pas­
sagens cada, no valor total de R$ 
268.800,00 (duzentos e sessenta e otto 
mil e oitocentos reais). 

Publique-se e Cumpra-se. 
GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 

03 (três) dias do mês de janeiro de 2000. 

Elias Rassi Neto 
Secretário 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 00312000 

CONTRATANTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A HS - HIDRO 
SOP DA CONSTRUÇÃO LTDA. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

VALOR: R$ 2.384,43 (DOIS MIL, 
TREZENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS E QUARENTA E TRÉS CENTA­
VOS) 

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS, A 
PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRA­
TO. 

DATA: GOIÂNIA, AOS TRÉS DIAS 
DO MÉS DE FEVEREIRO DE 2000. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2000 

CONTRATANTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA: BRITTO CONSTRU­
TORA LTDA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚ­
DE DA VILA CLEMENTE. 

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS, A 
PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRA­
TO. 

VALOR: R$ 58.971,47 (CINQUENTA 
E OITO MIL, NOVECENTOS E SETEN­
TA E UM REAIS E QUARENTA E SETE 
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CENTAVOS) 
LOCAL E DATA: GABINETE DO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AOS 07 (SETE) DIAS DO M~S DE FE· 
VEREIRO DE 2000. 

COMPANHIA DE OBRAS E 
HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA - COMOB 

Extrato de Contrato 

Contratantes: Município de Goiânia/ 
Companhia de Obras e Habitação do Mu­
niclpio de Goiânia e o INSTITUTO EUVAL­
DO LODI - Núcleo Regional de Goiás. 

Signatários: Senhor Araken Reis, 
Presidente da COMOB, Senhor Amarildo 
Pereira, Diretor Financeiro da COMOB, 
Senhor Antônio A. A. Coutinho Filho, Di­
retor Administral'lvo da COMOB e o re­
presentante legal do I.E.L./GO; 

Espécie: Termo de Colaboração. 
Fundamento Legal: Lei n• 6.494 de 

07.12.77 (D.O.U. 09.12.77) e Decreto 
n• 87.497 de 18.08.82 (D.O.U. 
19.08.82); 

Objeto: Absorção e treinamento de 
estudantes de nível médio profissionali­
zante e nível superior nas dependências 
da COMOB, sem vinculo empregatlcio 
entre a COMOB e o Estagiário, sem obri­
gações da parte do I.E.L./GO do recolhi­
mento dos tributos devidos à Previdência 
Social e FGTS. 

Valor do Contrato: A COMOB paga­
rá ao I.E.L./GO o valor de R$ 3.217,50 
(três mil, duzentos e dezessete reais e cin­
quenta centavos), por mês. 

Dotação Orçam.: O pagamento do 
valor contratual correrá à conta e recur­
sos da COMOB - COMPANHIA DE 
OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE GOIÂNIA. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 21/01/2000. 

Extrato de Ad~ivo 

Contratantes: Municlpio de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e a GEO­
SERV SERVIÇOS DE GEOTECNIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA; 

Signatários: Eng• Araken Reis, Se­
cretário de Obras o representante legal da 
CONTRATADA; 

Espécie: 11 Termo Aditivo ao Contra­
to celebrado entre o Municlpio de Goiâ­
nia/Secretaria Municipal de Obras e Geo­
serv Serviços de Geotecnia e Construção 
Lida., firmado em 08.07.99, Carta Convi­
te n• 122/99; 

Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/ 
06/93, e legislação pertinente; 

Objeto: Consiste na prorrogação do 
prazo para a execução das obras de re­
forço de fundaçao e pintura geral, onde 
funciona o serviço de alistamento mil~ar 
e a Bibfloteca CORA CORALINA, Praça 

Joaquim Lúcio, Setor Campinas, nesta 
Capital, sob o regime de empreitada por 
menor preço, conforme Carte Convite n• 
122199; 

Prazo: 60 (sessenta) dias; 
Validade: Os efe~os deste Termo de 

Aditivo serão retroativos a 28 de dezem­
bro de 1999. 

Data da assinatura: 01/0212000. 

TERMO ADITIVO 

PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

TERMO ADITIVO DE 
RERRATIFICAÇÂO 111, ao CONV~NIO 

N° 020/97. 

1. DATA: 07.01.2000 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA e a COMPANHIA DE OBRAS E 
HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂ­
NIA- COMOB. 

3. OBJETO: Prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses. 

4. PRAZO: 1° de janeiro a 31 de de­
zembro de 2000. 

5. VALOR: 
6. PROCESSO N" 1.053.367-8/97 

' 

INEXIGIBILIDADE 

COMOB 
Companhia de Obras e Hab~ção do 

Municlpio 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: COMPANHIA DE 
OBRAS E HABITAÇÃO DO Mt.INICÍPIO 
DE GOIÂNIA - COMOB 

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 
00812000. 

FUNDAMENTO: Artigo 25, da Lei 
Federal n• 8.666 de 21 de junho de 1993. 

OBJETO: Contratação com o SE­
TRANSP - Sindicato das Empresas de 
Transporte Coletivo Urbano de Passa­
geiros de Goiânia, para aquisição de 
55.404 (cinquenta e cinco mil, quatro­
centos e quatro) vales transportes, no 
valor de R$ 44.323,20 (quarenta e qua­
tro mil, trezentos e vinte e três reais e 
vinte centavos). 

DATA: 02.02.2000. 
VALOR: R$ 44.323,20 (quarenta e 

quatro mil, trezentos e vinte e três reais e 
vinte centavos). 

PRAZO: 06 (seis) meses - Feverei­
ro, Março, Abril, Maio, Junho e Julho. 

Goiânia, 02 de fevereiro de 2000. 

Eng• Araken Reis 
Presidente 

RESOLUÇAO 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO - CME N° 075, de 20 de 
dezembro de 1999. 

Dispõe sobre adequação de Docu­
mentos Escolares à legislação vigente e 
dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDU­
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei n• 7.771, de 29 de dezem­
bro de 1997, em sessão plenária realiza­
da em 20 de dezembro de 1999 e com 
fundamento no artigo 88 da Lei n• 9.394/ 
96 e nas Resoluções- CME n•s 013/99, 
014/99 e 072199, 

Resolve: 

Art. 1°. As lnst~uições jurisdiciona­
das ao Sistema Municipal de Ensino que 
ministram a Educação Infantil e o Ensino 
Fundamental devem reformular seu Re­
gimento Escolar, Base Curricular e Proje­
to Polltico-Pedagógico, adequado, ade­
quando-os à Lei em vigor. 

Parágrafo Único: A mesma exigên­
cia será mantida para a Programação 
Curricular referente à Educação Infantil. 

Art. 2°. Em se tratando de Reco­
nhecimento ~/ou Renovação de Ensino, 
toda a documentação já mencionada 
deve estar inserida no Processo relati­
vo a essas matérias para aprovação 
deste Órgão. 

Art. 3°. Prorrogar, até 30 de junho do 
ano 2000, o prazo previsto nas Resolu­
ções- CME n"s 013/99, 014/99 e 072199, 
a fim de que as Instituições de Ensino 
que oferecem a Educação Infantil e Ensi­
no Fundamental façam os ajustes neces­
sários de seus Estatutos e Regimentos. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Presidência do Conselho Municipal 
de Educação de Goiânia, aos 20 dias do 
mês de dezembro de 1999. 

Eliana Siviero Stein 
Presidente 

Lei n• 7.771, de 29/1211997 
Ata de Posse n• 16/98 

Alberto Ribeiro do Carmo 
éairo Ronaldo de Souza 

Cléfia Brandão Alvarenga Craveiro 
Coloanan Costa Aguiar 
Geraldo Porfirlo Pessoa 

lone Maria de Oliveira Valadares 
Lllian MOnica Marcelino Rosa 

Maria Aparecida Barbosa dos Santos 
Rosemelre Melo Oliveira 
Tania Regina Andrade 

Virglnia Conceição Lauro Moreira 
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EDITAL 
' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
N° 005/2000. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA· 
NOS, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o contido nos Processos 
n•s 15061979/99; 15043158/99; 
15178248/99; 15178272/99; 15178299/ 
99; 15178400/99; 15069236/99; 
15178256199 e 14971254199, CONVOCA 
os servidores ALICE MARIA BARBOSA 
ARAÚJO; EDSON LUIZ GARCIA; EPITÁ­
CIO ALVES PEREIRA ; ILDOESTE BAR· 
BOSA FILHO; MARCIA REGINA SALES 
NOGUEIRA CANEDO; MARIO JORGE 
PEREIRA DE MOURA; NADIA LUCENA 
FERNANDES GUIMARÃES; ORGELINO 
DAS GRAÇAS FELIPE e WILIA EMER· 
SON LUIZ. a comparecerem perante o 
Departamento de Fiscalização e Contro­
le, stto na Rua 16 esq. c/ Rua 12 n• 97 5° 
andar Edificio CAPEMI, Centro. no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da publica­
ção deste, para tratar de assunto de seu 
interesse. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MU­

NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RE· 
CURSOS HUMANOS. aos 04 dias do mês 
de fevereiro de 2000. 

Luiz Antonio Aires da Silva 
SECRETÁRIO 

•••e:Ih.«»r 
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Letra: Anatole Ramos 
Música: João Luciano Curado Fleury 

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Construída com esforços de heróis, , 
E um hino ao trabalho e a cultura. 

O seu brilho qual luz de mil sóis, 
Se projeta na vida futura. 

Vinde ver a Goiânia de agora, . 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita, 
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 


	

